
 

 

 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES 

DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – 

PR/SLC 

 

 

Pregão Eletrônico SRP Nº 90011/2025. 

Processo Administrativo Nº 59500.002446/2025-47-e 

 

 

MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, sociedade empresária limitada, 

inscrita no CNPJ sob o n. 07.734.903/0001-45, com sede à Rua E, n. 71, RS 324, km 74, Distrito Industrial, 

Vila Maria - RS, CEP 99.155-000, neste ato representado por seu administrador Robson Motta, brasileiro, 

casado, inscrito na Cédula de Identidade n. 2998191, expedido pelo SSP/SC, portador do CPF n. 

055.543.609-80, com endereço eletrônico robson@mpmtratores.com.br, vem, respeitosa e 

tempestivamente, devidamente constituídos, nos autos do Pregão Eletrônico SRP nº  90011/2025, vem, 

respeitosamente, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela 

empresa XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA, nos termos que passa a expor. 

 

 

1. ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE 

As presentes contrarrazões merecem ser integralmente conhecidas, pois são manifestamente 

admissíveis e tempestivas. O Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 90011/2025 disciplina, de forma clara, 

que a fase recursal única se instaura após o encerramento da habilitação, momento em que o licitante 

interessado deve manifestar imediata e expressamente a intenção de recorrer, apresentando, em 

seguida, suas razões no prazo de três dias úteis. Estabelece ainda que, concluído esse prazo, abre-se 

idêntico lapso para a apresentação de contrarrazões, contados a partir do término do prazo da Recorrente, 

sempre por intermédio do sistema eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal. 

 

No caso em exame, o rito procedimental foi rigorosamente observado. A Recorrente apresentou seu 

recurso no prazo previsto, sendo em seguida disponibilizado o prazo para contrarrazões. A presente 

manifestação é protocolada dentro do lapso assinalado pelo edital, observando estritamente a forma 

eletrônica prevista pelo sistema oficial, razão pela qual não se pode cogitar de qualquer irregularidade 

formal ou temporal. 

 



 

 

 

 

Importa destacar, ainda, que o próprio instrumento convocatório prevê que a interposição de recurso 

contra decisão do agente de contratação não possui efeito suspensivo, de modo que a marcha processual 

e a eficácia dos atos praticados permanecem preservadas até a deliberação da autoridade superior. Trata-

se de regra que reafirma a celeridade e a eficiência como princípios estruturantes do pregão eletrônico, 

sem prejuízo da garantia ao contraditório e à ampla defesa, plenamente exercidos neste momento pela 

ora Recorrida. 

 

Assim, não há qualquer vício que comprometa a regularidade da presente resposta. A Recorrida 

detém pertinência subjetiva para se manifestar, observa a forma legal exigida pelo edital e demonstra 

plena tempestividade no exercício do direito de defesa. Nessas condições, é de rigor o conhecimento das 

contrarrazões, com a consequente análise do mérito recursal, a fim de se confirmar a higidez dos atos 

praticados pela Administração. 

  

 

2. SÍNTESE DOS FATOS 

O presente recurso administrativo foi interposto pela empresa XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA., 

insurgindo-se contra a decisão do Pregoeiro que declarou a MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, PEÇAS 

E SERVIÇOS LTDA. habilitada e vencedora dos Itens 03, 04 e 06 do Pregão Eletrônico nº 90011/2025, 

que tem por objeto o fornecimento, por Sistema de Registro de Preços (SRP), transporte, carga e 

descarga de Retroescavadeiras, por sistema de registro de preços SRP, destinados ao atendimento de 

diversos municípios na área de atuação da Codevasf nos Estados do Goiás (9ª/SR), Tocantins (10ª/SR), 

Amapá (11ª/SR), Pernambuco (15ª/SR) e Minas Gerais (16ª/SR), Pará e Distrito Federal (Sede) 

distribuídos em 7 (sete) itens, conforme descrito no Anexo II do Termo de Referência, Anexo I desde 

Edital 

 

O certame, de ampla relevância social e econômica, visa promover a renovação da frota de 

maquinários utilizados em obras de infraestrutura e apoio ao desenvolvimento rural, exigindo dos 

participantes, por sua natureza, não apenas o estrito cumprimento das exigências editalícias, mas 

também a postura de seriedade e lealdade processual, com observância dos princípios da legalidade, da 

isonomia e da eficiência administrativa. 

 

A MPM, empresa com mais de duas décadas de atuação consolidada no setor de máquinas pesadas, 

participou do certame ofertando, para os referidos itens, a Retroescavadeira marca LiuGong, modelo 

764A, equipamento amplamente reconhecido no mercado pela robustez, desempenho e conformidade 



 

 

 

 

com os padrões técnicos e de segurança internacionais. A proposta foi elaborada em estrita consonância 

com o Termo de Referência e com todas as especificações contidas no edital. 

 

No curso do procedimento licitatório, a MPM apresentou toda a documentação de habilitação exigida, 

demonstrando sua plena regularidade jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira. A equipe de apoio 

e o pregoeiro, cumprindo o dever de fiscalização e análise, examinaram detidamente os documentos 

apresentados, não tendo sido identificada qualquer inconformidade que justificasse diligência adicional 

ou afastamento da empresa. 

 

Concluída a fase de habilitação, a MPM foi declarada vencedora e devidamente habilitada para os 

Itens 03, 04 e 06, com lances finais devidamente registrados e analisados conforme os parâmetros do 

edital. Essa decisão foi formalmente publicada e ratificada nos autos do processo eletrônico, consolidando 

o resultado do certame. 

 

Não obstante a lisura e a clareza do procedimento, a Recorrente interpôs o presente recurso 

administrativo, reproduzindo — quase que integralmente — as mesmas alegações que já haviam sido 

objeto de análise e rejeição pela CODEVASF no Pregão Eletrônico nº 90003/2025, conduzido sob a 

mesma Companhia. Assim como naquela oportunidade, a XCMG busca, novamente, desqualificar a 

habilitação da MPM, sem apresentar fatos novos, provas concretas ou fundamentos jurídicos idôneos que 

justifiquem a revisão do ato administrativo. 

 

Nessa linha, as contrarrazões serão apresentadas de forma sistemática, acompanhando a ordem 

lógica dos pontos levantados pela Recorrente, a saber: 

a) a comprovação de que todos os equipamentos ofertados possuem proteção ROPS e FOPS, em 

conformidade com o edital; 

b) a análise da Licença de Conformidade de Veículo ou Máquina (LCVM), evidenciando que sua 

apresentação não constitui requisito editalício de habilitação; 

c) o esclarecimento acerca dos índices econômico-financeiros, afastando a alegação equivocada de 

irregularidade e confirmando sua plena regularidade; 

d) e, por fim, a ratificação da validade dos atestados de capacidade técnica, reforçados por notas fiscais 

que vinculam os fornecimentos aos documentos apresentados, superando inclusive a exigência editalícia; 

 

Todas essas matérias, contudo, já foram detidamente apreciadas e julgadas improcedentes pela 

própria CODEVASF em decisão proferida no Pregão Eletrônico nº 90003/2025, oportunidade em 



 

 

 

 

que a mesma Recorrente apresentou idênticas alegações contra a mesma empresa ora Recorrida, 

igualmente vencedora em itens análogos. 

 

A decisão administrativa então proferida reconheceu, de forma inequívoca, a regularidade da 

habilitação da MPM, afirmando a suficiência dos catálogos e prospectos para comprovação das 

exigências técnicas (ROPS/FOPS e LCVM), a correção e integridade dos índices econômico-financeiros 

e a idoneidade dos atestados apresentados — fixando, portanto, um entendimento administrativo acerca 

das matérias ora renovadas pela Recorrente. 

 

Diante disso, as presentes contrarrazões têm por finalidade demonstrar, mais uma vez, a plena 

conformidade da MPM com todos os requisitos editalícios, evidenciar a repetição infundada das 

alegações da Recorrente e reafirmar a legitimidade e consistência da decisão do Pregoeiro, que, 

amparado em criteriosa análise técnica e na jurisprudência administrativa interna da própria Companhia, 

reconheceu a regularidade da habilitação da Recorrida e a improcedência das alegações formuladas pela 

XCMG. 

 

 

3. CONTRARRAZÕES AO MÉRITO DO RECURSO 

Superadas as questões de admissibilidade e delineados os fatos essenciais do certame, passa-se à 

análise do mérito das alegações recursais. 

 

Desde logo, é essencial observar que o presente recurso não traz qualquer elemento novo capaz de 

infirmar a decisão administrativa que declarou a MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS 

LTDA. vencedora e habilitada nos Itens 03, 04 e 06 do Pregão Eletrônico nº 90011/2025. Ao contrário, o 

arrazoado recursal limita-se a reproduzir — de forma literal ou com meras variações de linguagem — as 

mesmas alegações já apresentadas e devidamente rejeitadas pela CODEVASF no âmbito do Pregão 

Eletrônico nº 90003/2025, conduzido sob o mesmo órgão e questionamentos sanados no decurso do 

certame no Pregão Eletrônico nº 90011/2025. 

 

Naquela ocasião do Pregão Eletrônico nº 90003/2025, após detida análise técnica e contábil, todas 

as matérias ora repetidas foram julgadas integralmente improcedentes pela equipe técnica, pelo 

pregoeiro e pela equipe de revisão da autoridade competente, em decisão que se encontra publicada e 

consolidada nos autos administrativos, constituindo precedente administrativo interno sobre o tema. A 



 

 

 

 

manutenção das mesmas alegações pela Recorrente, sem qualquer fato novo, configura manifesto 

inconformismo, sem substrato técnico, jurídico ou fático que justifique reavaliação do ato de habilitação. 

 

Não obstante, em respeito ao contraditório e à ampla defesa, a Recorrida enfrentará, ponto a ponto, 

as teses deduzidas pela XCMG, demonstrando de forma clara, objetiva e fundamentada que todos os 

requisitos editalícios foram rigorosamente observados, sendo plenamente legítima e regular a decisão 

que reconheceu a MPM como habilitada e vencedora dos itens em referência. 

 

 

3.1. SISTEMA DE PROTEÇÃO ROPS/FOPS 

A Recorrente sustenta que a MPM não teria comprovado a conformidade dos equipamentos 

ofertados — Retroescavadeiras LiuGong 764A — com as estruturas de segurança ROPS (Roll Over 

Protective Structure) e FOPS (Falling Object Protective Structure). Alega, ainda, que seria indispensável 

a apresentação de certificado formal emitido por entidade acreditada, como condição para comprovar o 

atendimento à exigência. 

 

Tal argumento, entretanto, carece de respaldo técnico, jurídico e editalício, constituindo tentativa 

de criar exigência não prevista no instrumento convocatório, em afronta direta ao princípio da vinculação 

ao edital (art. 5º da Lei nº 14.133/2021). 

 

O edital do Pregão nº 90011/2025 estabeleceu, de forma expressa, a obrigatoriedade de que os 

equipamentos possuíssem cabine fechada dotada de estruturas ROPS e FOPS em conformidade com as 

normas ISO ou equivalentes, sendo comprovado sob forma de literatura ou catálogo.  

 

 

 

Em estrita observância ao edital, a MPM anexou à sua proposta os catálogos técnicos oficiais da 

fabricante LiuGong, documento que contém a especificação detalhada de todos os sistemas de 



 

 

 

 

segurança e desempenho dos modelos ofertados, incluindo a menção expressa às estruturas 

ROPS/FOPS.  

 

Por se tratar de material técnico emitido e assinado pela própria fabricante, presume-se sua 

veracidade e autenticidade, haja vista que a falsidade de informação técnica nesse tipo de documento 

sujeitaria a empresa fabricante a sérias responsabilidades civis, comerciais e administrativas, inclusive 

perante órgãos de acreditação e fiscalização industrial. 

 

Conforme se observa nas imagens extraídas dos catálogos oficiais da retroescavadeira 

LiuGong modelo 764A, devidamente juntados aos autos e às propostas comerciais apresentadas, resta 

inequivocamente comprovado que o equipamento dispõe das estruturas de proteção ROPS e FOPS, 

em conformidade com as especificações do edital: 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

Mais do que cumprir estritamente a previsão editalícia, a fim de demonstra sua boa-fé e 

transparência a MPM reitera e apresenta, ainda, imagens dos equipamentos com as devidas plaquetas 

certificadoras, declaração expedida pelo fabricante LiuGong (documento 3 em anexo) e certificado da 

cabine ROPS E FOPS, confirmando expressamente que os equipamentos ofertados possuem as 

estruturas de proteção ROPS e FOPS. Trata-se de documento adicional, não exigido pelo edital, mas que 

reforça de forma incontestável a regularidade técnica da proposta apresentada. 

 

ITEM 3 4 6 RETROESCAVADEIRA 764 A – MODELO DA CABINE ROPS E FOPS JSSRF125 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Conforme demonstrado acima, segue fotos da retroescavadeira 764 A, com a localização da 

plaqueta de ROPS e FOPS, fotos da plaqueta ROPS e FOPS (Modelo JSSRF125) e imagem do manual 

técnico da Retroescavadeira 764 A, indicando a localização da plaqueta, e informações com número do 

modelo, padrão e relatório de teste, além do certificado da cabine ROPS e FOPS. 

 

Ora, se o edital definiu de maneira clara a forma de comprovação da conformidade dos requisitos 

técnicos, a Administração não pode exigir documentos outros que não aqueles ali previstos, sob pena de 

violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. A MPM observou exatamente o que foi 

determinado no edital, apresentando de forma tempestiva e regular os catálogos e prospectos que 

atestam o cumprimento das exigências. É, portanto, absolutamente infundada a alegação de que teria 

deixado de comprovar a existência de ROPS/FOPS nos equipamentos, quando tais elementos constam 

de forma expressa nos documentos que integram sua proposta. 



 

 

 

 

Ademais, caso houvesse qualquer dúvida residual quanto à suficiência ou autenticidade dos 

documentos apresentados, a Comissão poderia — assim como procedeu em outros pontos do certame 

— ter lançado mão da diligência prevista no art. 43, §3º, da Lei nº 14.133/2021, instrumento destinado a 

dirimir incertezas documentais sem comprometer a isonomia do procedimento. Todavia, a ausência dessa 

medida evidencia que os documentos apresentados mostraram-se plenamente satisfatórios à análise da 

Administração, revelando a clareza e a completude das informações prestadas pela MPM. 

 

Cumpre destacar que a própria CODEVASF já analisou essa mesma alegação, em idêntico 

contexto fático e jurídico, no julgamento do Recurso Administrativo interposto pela XCMG no Pregão 

Eletrônico nº 90003/2025, oportunidade em que decidiu pela total improcedência do pleito, reconhecendo 

a suficiência dos catálogos e folders técnicos como meio idôneo de comprovação da existência das 

estruturas ROPS/FOPS. 

 

Naquela decisão, a CODEVASF consignou expressamente que o edital “estabeleceu, de forma 

expressa, a exigência de cabine fechada com estruturas ROPS e FOPS em conformidade com 

normas ISO ou equivalentes. (...) Todavia, verifica-se que no material técnico oficial (folder) 

fornecido pela MPM consta a informação de que os equipamentos possuem ‘certificado 

ROPS/FOPS’. Sendo o folder um documento elaborado pelo fabricante, que assume 

responsabilidade civil e comercial sobre as especificações de seus produtos, não haveria razão 

plausível para a veiculação de informação inverídica”. (Decisão CODEVASF – Pregão Eletrônico nº 

90003/2025, item 4.1). 

 

A tentativa da Recorrente de induzir a Administração em erro, sugerindo que a MPM teria 

descumprido requisito essencial, configura expediente retórico que em nada contribui para a regular 

condução do certame. O que se percebe é uma estratégia de criar artificialmente dúvida sobre matéria já 

resolvida e de pleno domínio técnico, impondo ônus indevido à Administração e criando a falsa impressão 

de irregularidade em empresa que cumpriu, de modo exemplar, todos os comandos editalícios. Não cabe 

ao Recorrente reinventar exigências ou pretender impor formas de comprovação não previstas no edital, 

sob pena de subversão de todo o regime jurídico das licitações. 

 

Diante desse quadro, é forçoso reconhecer que a alegação recursal não se sustenta. A MPM 

comprovou, de forma plena e nos exatos termos exigidos pelo edital, que todos os equipamentos por ela 

ofertados são dotados de cabine fechada com proteção ROPS e FOPS. Ao contrário do que sustenta a 

Recorrente, não há falha, omissão ou pendência quanto a esse ponto, mas sim o integral atendimento 



 

 

 

 

das exigências editalícias, devidamente reconhecido pela Administração quando da habilitação da 

empresa. 

 

 

 

3.2. LICENÇA PARA CONFIGURAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS ESPECÍFICAS (LCVM) 

Entre as alegações lançadas pela Recorrente, figura a suposta ausência de apresentação da 

Licença de Conformidade de Veículo ou Máquina – LCVM, documento que, segundo sua narrativa, 

deveria ter sido apresentado ainda na fase de habilitação. Tal argumento, contudo, não encontra qualquer 

amparo no edital que rege o certame, constituindo verdadeira tentativa de introduzir requisito inexistente, 

em afronta direta ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório e ao da legalidade estrita, que 

regem os procedimentos licitatórios. 

 

O edital, em seu item 18.7, foi expresso ao consignar que, em caso de inexistência de certificação 

que ateste a adequação do produto às exigências do Termo de Referência, a CODEVASF poderá realizar 

diligência para verificar a conformidade antes da assinatura do contrato, cabendo ao licitante vencedor 

arcar com eventuais custos dessa verificação. E, somente no caso de não se confirmar a adequação 

do produto às exigências, é que a proposta vencedora será desclassificada.  

 

Ocorre que a Recorrente, mais uma vez, apresenta em equívoco interpretativo ao pretender 

vincular o item 18.7 do edital à obrigatoriedade de apresentação da Licença de Conformidade de Veículo 

ou Máquina – LCVM. O referido item 18 trata, de forma ampla, da observância de critérios de 

sustentabilidade ambiental, estabelecendo que os bens licitados devem ser produzidos com materiais 

recicláveis ou biodegradáveis, atender aos requisitos ambientais fixados pelo INMETRO, ser 

acondicionados em embalagens adequadas e não conter substâncias nocivas ou perigosas. Em 

complemento, o subitem 18.6 e 18.7 dispõe que o licitante vencedor deverá, antes da assinatura do 

contrato — e não na fase de habilitação ou de apresentação de proposta —, comprovar, mediante 

certidão emitida por instituição oficial, que o bem fornecido atende às exigências de sustentabilidade ali 

especificadas no item 18 e seus itens subsequentes. 

 

No tocante ao subitem 18.7, mencionado de forma equivocada pela Recorrente, observa-se que 

o dispositivo não impõe, em nenhuma passagem, a apresentação do LCVM como documento obrigatório 

no processo licitatório. O texto é claro ao estabelecer apenas que, na hipótese de inexistência da 

certificação indicada no subitem anterior (18.6), a Administração poderá, a seu critério, realizar 



 

 

 

 

diligência destinada à verificação da conformidade antes da assinatura do contrato, cabendo ao licitante 

vencedor suportar eventuais custos dessa verificação. Em outras palavras, a certificação ambiental — 

configura obrigação pré-contratual, a ser observada antes da formalização do ajuste, e não requisito de 

habilitação ou de proposta, inexistindo, portanto, qualquer vinculação à obrigatoriedade de apresentação 

do LCVM no momento citado pelo recorrente. Assim, é manifesta a impropriedade da interpretação 

conferida pela Recorrente, que tenta converter uma faculdade administrativa de diligência posterior em 

obrigação documental antecipada, em evidente violação aos princípios da legalidade e da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

 

Desse modo, não subsiste dúvida de que a apresentação da LCVM não foi prevista como 

documento obrigatório na fase de licitação. O que o edital efetivamente exigiu perante aos requisitos 

ambientais, foi que os equipamentos ofertados estivessem em conformidade com as normas de 

emissões vigentes no Brasil, exigência técnica que se relaciona à qualidade do objeto contratado e não 

à habilitação jurídico-formal dos licitantes.  

 

Confundir essas duas esferas – como faz a Recorrente – é inverter a lógica do processo licitatório, 

transformando uma exigência de conformidade do objeto em obrigação documental de habilitação, sem 

respaldo normativo. 

 

Importa ressaltar que a LCVM é, na realidade, documento exigido no âmbito da importação e da 

comercialização de veículos e máquinas automotoras no território nacional. Sua natureza é regulatória, 

vinculada ao controle estatal sobre emissões atmosféricas e padrões ambientais, sendo emitida junto aos 

órgãos competentes justamente para permitir a internalização regular do equipamento no país. Não se 

trata, portanto, de documento pensado para ser exigido no procedimento licitatório, mas de instrumento 

de regulação ambiental e comercial, cuja obtenção é condição prévia e necessária para que 

qualquer máquina chegue a ser comercializada no mercado brasileiro. 

 

Por essa razão, é evidente que a MPM, como empresa consolidada e atuante há mais de vinte 

anos no setor, somente poderia oferecer os equipamentos objeto deste certame porque já se encontrava 

em conformidade com tais regras, pois, de outro modo, sequer teria logrado êxito em comercializar os 

bens ofertados. O simples fato de ter condições de fornecer retroescavadeiras, da marca LiuGong no 

Brasil já pressupõe a regularidade de sua LCVM junto aos órgãos ambientais competentes. 

 



 

 

 

 

O edital, ao exigir que os bens ofertados estivessem em conformidade com as normas de 

emissões vigentes no Brasil, teve como propósito assegurar que os equipamentos licitados observassem 

padrões ambientais equivalentes aos fixados pelos órgãos competentes. Nesse sentido, o Tier 3 (MAR I) 

representa exatamente o nível de conformidade técnica adotado como referência no país, atestando que 

os motores e sistemas de combustão dos equipamentos cumprem os limites de emissões atmosféricas 

estabelecidos pela legislação brasileira. 

 

Ainda assim, e aqui se destaca o compromisso da MPM com a transparência e a boa-fé objetiva, 

a empresa demonstrou, em sua proposta inicial, que todos os equipamentos atendem às normas de 

emissão Tier 3 (MAR I), informação expressamente consignada nas fichas técnicas e nos prospectos dos 

modelos ofertados, conforme abaixo: 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

 Além disso, o recurso incorre em novo erro material ao afirmar a “ausência na documentação de 

habilitação ou nos esclarecimentos prestados pelas Recorridas”. Ocorre que em nenhum momento houve 

solicitação de esclarecimento, diligência ou pedido de complementação documental sobre esse ponto. A 

ausência de qualquer manifestação administrativa a respeito comprova, por si só, que o pregoeiro e a 

equipe técnica da CODEVASF entenderam que a documentação apresentada pela MPM foi suficiente 

para atestar a conformidade ambiental exigida pelo edital.  

 

Não houve, portanto, qualquer omissão, falha ou descumprimento. O simples fato de o edital exigir 

que os equipamentos estejam em conformidade com as normas de emissão não implica a obrigação de 

apresentar o LCVM.  

 

Na própria decisão administrativa proferida pela CODEVASF no Pregão Eletrônico nº 90003/2025, 

diante de alegação idêntica da mesma Recorrente, a Administração foi categórica ao consignar que: 



 

 

 

 

 

“Em relação ao requisito ambiental, o edital estabeleceu a necessidade de observância 

das normas de emissão de poluentes vigentes no Brasil. A XCMG sustenta que a MPM 

não apresentou a LCVM. Entretanto, observa-se que no folder dos equipamentos 

ofertados consta expressamente a menção ao ‘Estágio III’ em relação às normas de 

emissão, estágio esse que corresponde ao padrão legal aplicável. (...) Se o edital não 

condicionou a comprovação ao documento LCVM específico, a exigência resta atendida 

com a indicação clara da conformidade normativa constante no material técnico do 

fabricante.” 

(Decisão CODEVASF – Pregão Eletrônico nº 90003/2025, item 4.2) 

 

O mesmo raciocínio aplica-se integralmente ao presente caso. Os equipamentos ofertados pela 

MPM — retroescavadeiras LiuGong modelo 764A — possuem motores com tecnologia Tier 3 (MAR I), 

em conformidade com os padrões de emissão ambiental em vigor no Brasil, conforme indicado 

de forma expressa nas fichas técnicas e nos prospectos oficiais, de acordo com as imagens acima 

reproduzidas, comprovando, de maneira inequívoca, a observância integral das exigências editalícias. 

 

Com o intuito de reforçar ainda mais sua boa-fé e transparência, a MPM apresenta, nesta 

oportunidade, o próprio documento LCVM, que atestam a conformidade dos equipamentos ofertados com 

as normas de emissão de gases e poluentes vigentes, ainda que tais documentos não fossem exigidos 

pelo edital: 

 

 



 

 

 

 

 

Além disso, para consolidar a obviedade do cumprimento dessa exigência, anexa-se as 

contrarrazões o próprio documento de LCVM correspondente aos equipamentos ofertados. Essa conduta, 

que vai além do que o edital efetivamente exigia, reforça de maneira incontestável a seriedade da 

empresa, afastando qualquer dúvida acerca da plena adequação ambiental dos bens licitados e 

evidenciando que a Recorrida cumpre rigorosamente não apenas os comandos editalícios, mas também 

os mais elevados padrões de conformidade técnica. 

 

Ao insistir em afirmar que a ausência de apresentação do LCVM na fase de habilitação configuraria 

irregularidade, a Recorrente revela apenas sua intenção de tumultuar o processo e de impor ao pregoeiro 

deveres que não se encontram previstos no edital. Se houvesse, de fato, qualquer dúvida quanto à 

conformidade ambiental dos equipamentos, competiria à Administração, nos termos do edital, instaurar 

diligência específica antes da assinatura do contrato, o que sequer ocorreu, justamente porque a 

conformidade já estava demonstrada pela documentação juntada. 

 

Não se pode admitir que, sob o pretexto de zelar pela legalidade, a Recorrente manipule a 

interpretação das regras editalícias para criar um requisito inexistente, tentando desclassificar concorrente 

legítimo por razões artificiais. O que se exige em um certame público é a competição leal e o respeito às 

regras fixadas no edital, jamais a criação oportunista de obstáculos não previstos, que apenas prejudicam 

a isonomia e a eficiência da licitação. 

Diante disso, resta demonstrado que o argumento recursal não passa de tentativa de criar 

obrigação inexistente, impondo ônus que extrapola o edital e contraria o regime jurídico das licitações.  

 

Assim, é forçoso concluir que a MPM atendeu integralmente às exigências editalícias, e que a 

alegação da Recorrente, desprovida de base técnica e jurídica, não passa de nova tentativa de tumultuar 

o regular prosseguimento do certame. 

 

 

3.3. ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

A Recorrente volta a repetir alegações já amplamente examinadas e refutadas pela própria 

CODEVASF, tanto no julgamento do Pregão nº 90003/2025, quanto no âmbito das diligências promovidas 

no presente certame (Pregão nº 90011/2025), sustentando, agora, que os índices econômico-financeiros 

apresentados pela MPM não atenderiam aos parâmetros mínimos exigidos pelo edital, e insinuando que 

teria havido manipulação contábil ou alteração de dados após a abertura do certame. 



 

 

 

 

 

A argumentação, todavia, é totalmente destituída de fundamento fático e jurídico, revelando mero 

inconformismo da Recorrente diante da habilitação da MPM, que demonstrou de forma transparente, 

técnica e documental, sua plena regularidade econômico-financeira. 

 

Primeiramente, é imprescindível destacar que os números apresentados pela MPM são 

absolutamente fidedignos e correspondem às informações oficiais do seu Balanço Patrimonial de 

31/12/2024, regularmente transmitido à Receita Federal do Brasil via SPED Contábil. Não houve 

qualquer manipulação de dados, criação de valores ou inclusão posterior de lançamentos. Todos os 

valores sempre constaram do Balanço Patrimonial da empresa, de modo que a mera reclassificação 

contábil — procedimento técnico e legítimo — não compromete a veracidade das demonstrações, 

conforme já reconhecido expressamente pela CODEVASF no julgamento do pregão anterior e ratificado 

nas diligências realizadas no presente certame. 

 

Portanto, é tecnicamente impossível afirmar que os dados tenham sido “ajustados” para atender 

a exigência do edital, já que o balanço patrimonial é peça contábil histórica e imutável, cuja integridade 

está sob fiscalização da Administração Tributária. Acusar a MPM de fraude, como fez a Recorrente, além 

de inconsistente, é uma postura imoral e atentatória à boa-fé objetiva que deve reger o processo licitatório. 

 

O ponto questionado já havia sido objeto de diligência regularmente instaurada pelo pregoeiro, 

analisada e considerada satisfatória pela equipe técnica. À época, a MPM apresentou declaração de 

índices assinada por seu contador, acompanhada dos cálculos, na qual se detalhou a metodologia 

aplicada para o cálculo dos índices. 

 

 

O documento, demonstrou-se que a Liquidez Geral (LG) da empresa atingia o índice de 1,37, 

calculado a partir da soma do Ativo Circulante (R$ 7.723.691,70) com o Ativo Realizável a Longo Prazo 

(R$ 4.573.935,40), totalizando R$ 12.297.627,10, valor este dividido pelo somatório do Passivo Circulante 

(R$ 6.699.964,49) e do Passivo Exigível a Longo Prazo (R$ 2.294.297,06), que perfazem R$ 

8.994.261,55. 

 



 

 

 

 

Ocorre que, na análise do balanço, o pregoeiro observou que a soma do Ativo Circulante e do 

Ativo Realizável a Longo Prazo, pelas rubricas contábeis originais, resultava em R$ 7.724.863,32, e não 

no valor de R$ 12.297.627,10 informado na declaração. A diferença, como prontamente esclarecido pela 

MPM, não se referia a qualquer manipulação, mas sim ao fato de que determinados valores originalmente 

classificados como Ativo Imobilizado deveriam, sob o ponto de vista contábil, ter sido alocados no Ativo 

Realizável a Longo Prazo (ARLP), em razão de sua natureza. Por isso, para efeito do cálculo da Liquidez 

Geral, o contador responsável incluiu tais valores na somatória, resultando em índice de 1,37. 

 

Essa explicação foi devidamente fundamentada em nota explicativa assinada pelo contador da 

empresa, a qual acompanha os autos. Ademais, com o intuito de tornar ainda mais clara a estrutura 

contábil e facilitar a análise de futuros procedimentos, a MPM solicitou à sua contabilidade a 

reclassificação formal desses valores, de modo que passassem a constar no balanço não mais sob a 

rubrica “Ativo Imobilizado”, mas corretamente no “Ativo Realizável a Longo Prazo”. Essa reclassificação, 

que em nada altera a realidade econômico-financeira da empresa, consistiu apenas em ajuste contábil 

para melhor transparência e clareza. 

 

 

 

Assim, com a reclassificação, os valores de ARLP passaram a ser de R$ 2.714.370,10 (compostos 

por R$ 1.171,62 em impostos a recuperar + R$ 623.706,98 em consórcios em andamento + R$ 

2.089.491,50 em investimentos em construção). Em consequência, o Ativo Imobilizado reduziu-se para 



 

 

 

 

R$ 1.842.123,76, refletindo apenas os bens permanentes da empresa, enquanto o ARLP passou a 

representar adequadamente os valores realizáveis em prazo superior a um ano. 

 

 

 

Com essa reclassificação, o índice de Liquidez Geral resultou em 1,16, ainda assim superior ao 

mínimo exigido pelo edital (igual ou maior que 1). É importante frisar que, seja pelo cálculo original (1,37) 

ou pelo cálculo com a reclassificação (1,16), em nenhum cenário a MPM apresentou índice inferior ao 

limite, mantendo-se sempre em plena conformidade com o item 10.5, alínea “c”, do Edital nº 90011/2025. 

 

Cumpre registrar que, em diligência realizada no curso do certame, o próprio pregoeiro analisou 

detidamente essa questão e concluiu pelo atendimento integral aos índices econômico-financeiros 

exigidos, conforme Nota Técnica nº 16/2025, juntada nos “Anexos da Diligência”. Essa manifestação, de 

caráter técnico e conclusivo, reforça a adequação dos cálculos apresentados pela MPM e a inexistência 

de qualquer irregularidade na demonstração de sua capacidade financeira. 

 

 

 

Esse mesmo raciocínio foi expressamente adotado pela Administração Pública no julgamento do 

Pregão Eletrônico nº 90003/2025, em que se reconheceu: 

 



 

 

 

 

“O registro da reclassificação contábil não cria a situação financeira da empresa; ele 

apenas a chancela e autentica perante terceiros. (...) O aspecto fundamental da análise 

foi a confirmação de que o balanço apresentado não representou a contabilização de 

novos valores, mas sim uma reclassificação de contas realizada estritamente dentro do 

Ativo Não Circulante, evidenciando que a alteração foi meramente um saneamento de erro 

de escrituração e não a criação de uma nova situação patrimonial.” 

(Decisão CODEVASF – Pregão Eletrônico nº 90003/2025, item 4.3) 

 

Portanto, a divergência apontada pela Recorrente não representa fraude, irregularidade ou falta 

de transparência, mas apenas uma questão de classificação contábil, devidamente esclarecida em 

diligência, acompanhada de documentação comprobatória e aceita pela Administração. O balanço 

patrimonial de 2024 permanece absolutamente íntegro, fidedigno e representativo da real situação da 

empresa, não havendo qualquer modificação nos valores de ativo, passivo, faturamento ou 

endividamento. O que houve foi tão somente o desmembramento de valores entre rubricas contábeis, 

sem qualquer impacto negativo sobre os índices ou sobre a veracidade das demonstrações financeiras. 

 

É, portanto, inadmissível que a Recorrente insista em retomar matéria já esclarecida e superada, 

com a finalidade de criar dúvida infundada e tumultuar o processo licitatório. A realidade é que a MPM 

sempre manteve índices superiores aos exigidos no edital, respondeu a todas as diligências com 

transparência e apresentou documentação idônea, suficiente e aceita pela Comissão de Licitação. Ao 

contrário do que tenta sustentar a Recorrente, não há qualquer indício de fraude ou falta de transparência, 

mas sim a reafirmação da seriedade, da regularidade e da plena capacidade econômico-financeira da 

empresa. 

 

Diante do exposto, restam inteiramente afastadas as alegações de inconsistência no cálculo dos 

índices. A MPM demonstrou, por meio de documentos contábeis regulares, notas explicativas assinadas 

por contador responsável e reclassificação devidamente registrada, que seus índices de Liquidez Geral 

sempre superara os mínimos editalícios. A acusação de fraude ou manipulação é, além de infundada, 

ofensiva e desprovida de qualquer amparo técnico, devendo o recurso ser rejeitado neste ponto, com a 

manutenção da habilitação da empresa. 

 

 

 

3.4. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 



 

 

 

 

A Recorrente volta a insistir em alegações já amplamente superadas, desta vez questionando a 

validade dos atestados de capacidade técnica apresentados pela MPM, alegando inconsistências em 

relação às notas fiscais e às datas de emissão. 

 

De início, cumpre ressaltar que o edital não estabeleceu qualquer limitação temporal ou restrição 

de tempestividade para a apresentação dos atestados, tampouco impôs intervalo mínimo entre a emissão 

das notas fiscais e dos respectivos documentos comprobatórios. Assim, levantar uma suposta suspeita 

pelo simples fato de uma nota fiscal ter sido emitida em data próxima à licitação é absolutamente 

descabido, pois cria requisito inexistente e viola os princípios da vinculação ao instrumento convocatório 

e da legalidade. 

 

Ainda que, em hipótese meramente argumentativa, se desconsiderasse a nota fiscal emitida em 

data próxima à sessão pública, permaneceria comprovada a plena capacidade técnica da MPM, uma vez 

que os demais atestados e documentos apresentados superam em mais de quatro vezes o quantitativo 

mínimo exigido pelo edital. Tal constatação evidencia que a alegação da Recorrente carece de qualquer 

substrato fático ou jurídico, limitando-se a lançar suspeitas infundadas e genéricas sobre a regularidade 

da documentação.  

 

Ao contrário do que sugere a Recorrente, a MPM apresentou documentação completa, robusta e 

idônea, compatível com o grau de exigência do certame. Os atestados técnicos comprovam, de forma 

inequívoca, que a empresa executou fornecimentos similares ao objeto da licitação com plena satisfação 

dos clientes e dentro dos parâmetros de qualidade exigidos. 

 

Registre-se que, no total, foram apresentados 45 atestados de capacidade técnica, alguns deles 

contemplando mais de um equipamento, de modo a reforçar a robustez da comprovação. Em diligência 

regularmente instaurada, o pregoeiro ainda solicitou que a MPM juntasse as notas fiscais 

correspondentes aos fornecimentos que originaram tais atestados. A MPM apresentou 55 notas fiscais, 

quando o edital exigia comprovar apenas 30% do quantitativo dos itens licitados, conforme demonstra a 

tabela a seguir: 

 

Item Equipamento Qtade Solicitado edital 30 %  Atestados Apresentados Saldo 

Item 03 Retroescavadeira 44 14 55 + 41 

Item 04 Retroescavadeira 36 11 55 + 44 

Item 06 Retroescavadeira 80 24 55 + 31 



 

 

 

 

 

Tal volume de comprovação excede em mais de quatro vezes o mínimo exigido, evidenciando o 

comprometimento da MPM com a lisura e a transparência do processo. A própria equipe de analistas da 

CODEVASF verificou a validade dos documentos e concluiu pela regularidade da documentação, 

reconhecendo que os atestados comprovam efetivamente a entrega dos equipamentos e o bom 

atendimento prestado. 

 

 

De maneira ainda mais específica, a Recorrente tenta questionar a correspondência entre 

determinados atestados e as notas fiscais que lhes deram origem. Entretanto, a análise detalhada dos 

documentos comprova exatamente o contrário: cada nota fiscal encontra respaldo em atestado 

técnico autêntico, assinado digitalmente, emitido por clientes reais, com correspondência perfeita 

entre número de série, modelo e CNPJ. A divergência levantada pela XCMG não decorre de 

irregularidade documental, mas sim de falta de atenção e leitura deturpada dos arquivos, já verificados 

e validados pela equipe técnica do pregoeiro. 

 

Alega, de forma totalmente inverídica, que a Nota Fiscal nº 10255, emitida em favor de “Nerci 

Francisco Schmitz”, não possuiria qualquer atestado técnico correspondente emitido pela referida 

empresa. Tal alegação é manifestamente infundada, uma vez que o atestado de capacidade técnica e a 

respectiva nota fiscal encontram-se devidamente inseridos no rol de documentos anexados aos autos do 

certame, conforme demonstrado a seguir: 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

No caso da empresa Nerci Francisco Schmitz Ltda – Grund Terraplanagem, a correspondência 

entre a nota fiscal e o atestado técnico é plena e inequívoca. Ambos os documentos fazem referência ao 

mesmo equipamento, de mesma marca, modelo, número de série, emitidos pela mesma razão social e 

CNPJ. A alegada inconsistência apontada pela Recorrente decorre, no mínimo, de um equívoco de leitura, 

uma vez que a XCMG, ao não confrontar adequadamente os documentos apresentados, deixou de 

identificar o atestado correspondente à referida nota fiscal e, com isso, formulou acusação absolutamente 

improcedente. 



 

 

 

 

 

Aliás, se a Recorrente pretendia sustentar eventual divergência entre atestados técnicos e 

notas fiscais, deveria, ao menos, ter procedido à verificação mínima dos documentos constantes 

no certame, o que, ao que tudo indica, sequer ocorreu. A ausência dessa análise prévia revela não 

apenas a fragilidade das alegações recursais, mas também o caráter meramente especulativo das 

conclusões apresentadas, dissociadas da realidade documental do processo. 

 

Da mesma forma, quanto ao cliente Antônio Gilberto de Mello, a Recorrente novamente incorre 

em erro de interpretação ao sustentar que a MPM teria juntado atestado técnico de retroescavadeira e 

nota fiscal de miniescavadeira, como se se tratasse de equipamentos distintos e inconciliáveis. Todavia, 

uma simples análise da documentação acostada aos autos demonstra que o referido cliente adquiriu 

ambos os equipamentos — uma miniescavadeira e uma retroescavadeira, ambas da marca LiuGong —, 

cujas Notas Fiscais e respectivos atestados técnicos foram integralmente apresentados no processo. 

 

A fim de evidenciar, com clareza e transparência, a plena correspondência entre o modelo, número 

de série, razão social e CNPJ, e de afastar por completo a alegação de divergência documental, seguem 

abaixo as imagens extraídas da pasta processual, contendo os arquivos efetivamente anexados — o 

atestado de capacidade técnica e a nota fiscal da retroescavadeira —, os quais comprovam de forma 

inequívoca a autenticidade e a aderência da documentação apresentada pela MPM. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Esses exemplos evidenciam que não há qualquer inconsistência entre os documentos 

apresentados pela MPM, mas sim uma análise superficial por parte da Recorrente, que tenta induzir a 

Administração a erro mediante afirmações vagas e desconexas. 

 

A MPM, ao contrário, demonstrou transparência e boa-fé em todas as etapas do procedimento, 

apresentando, de forma completa e organizada, 45 atestados técnicos devidamente assinados e 

acompanhados das respectivas notas fiscais de venda, que comprovam a entrega e o bom desempenho 

dos equipamentos fornecidos, quais foram anexados via diligência no portal. 

 

Para reforçar ainda mais a solidez da comprovação — embora a documentação já tenha sido 

considerada suficiente pelo pregoeiro, inclusive em sede de diligência no presente certame —, reitera-se 

a apresentação dos exemplos acima do número mínimo exigido pelo edital, consistentes em atestados 

técnicos e respectivas notas fiscais que fazem referência expressa tanto ao número de série dos 

equipamentos quanto ao número das notas fiscais de faturamento, estabelecendo, de forma 

inquestionável, a correspondência entre o fornecimento realizado e o documento emitido. Tal 

demonstração adicional reafirma a autenticidade, a veracidade e a transparência das provas 

apresentadas pela MPM, afastando qualquer dúvida quanto à regularidade da documentação técnica. 
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A análise de todo o conjunto documental evidencia, de forma inequívoca, que a MPM cumpriu 

integralmente as exigências editalícias e apresentou prova suficiente de sua qualificação técnica, por meio 

de atestados válidos, coerentes e respaldados por notas fiscais que comprovam a efetiva entrega dos 

equipamentos e a satisfação dos clientes. 

 

Conforme já mencionado, a documentação técnica apresentada pela MPM foi analisada em sede 

de diligência no próprio certame, ocasião em que o pregoeiro solicitou a apresentação das notas fiscais 

correspondentes aos atestados técnicos, conforme registro constante do processo administrativo. Após 

a devida manifestação da empresa e o encaminhamento dos documentos comprobatórios, a Comissão 

de Licitação concluiu, de forma expressa, pelo atendimento integral das exigências editalícias, 

reconhecendo a plena regularidade e suficiência da documentação apresentada. 

 

 

 



 

 

 

 

O tema suscitado pela Recorrente, além de já ter sido analisado e definitivamente superado em 

diligência no presente certame, também foi objeto de questionamento anterior no âmbito do Pregão 

Eletrônico nº 90003/2025, em que a CODEVASF procedeu à mesma verificação técnica e chegou à 

idêntica conclusão de regularidade. Trata-se, portanto, de matéria já apreciada em ambas as 

oportunidades sob a ótica da Administração, com resultado uniforme e satisfatório quanto à conformidade 

da documentação apresentada pela MPM. 

 

No referido Pregão 90003/2025, a CODEVASF foi categórica ao afirmar que os atestados 

apresentados pela MPM eram válidos, compatíveis com o objeto do certame e plenamente suficientes 

para a comprovação da capacidade técnica exigida, concluindo, inclusive, pela inexistência de qualquer 

irregularidade ou inconsistência nos documentos apresentados pela empresa.  

 

Tal precedente reforça a estabilidade e a coerência das decisões administrativas da própria 

CODEVASF, que, diante de quadro probatório idêntico, reconheceu a regularidade da documentação e a 

plena habilitação técnica da MPM. No mesmo sentido, as alegações ora reproduzidas pela Recorrente 

igualmente não encontram respaldo nos autos, como se verifica, por exemplo, nos casos envolvendo os 

clientes Nerci Francisco Schmitz e Antônio Gilberto de Mello. 

 

O primeiro refere-se ao cliente Nerci Francisco Schmitz, onde a Recorrente afirmou, de forma 

equivocada, que a MPM teria juntado apenas a nota fiscal, sem o atestado correspondente. Tal alegação 

foi amplamente desmentida nesta peça, demonstrando-se que o atestado foi devidamente apresentado, 

em nome da empresa Nerci Francisco Schmitz Ltda, constando no processo o documento original 

assinado e correlacionado à respectiva nota fiscal. 

 

O segundo diz respeito ao cliente Antônio Gilberto de Mello, em que a XCMG, novamente sem 

qualquer critério técnico, afirma que a MPM teria apresentado nota fiscal de uma miniescavadeira, 

enquanto o atestado corresponderia a uma retroescavadeira. No entanto, conforme amplamente 

comprovado nas imagens e documentos anexos, o arquivo enviado pela MPM contém tanto a nota fiscal 

quanto o atestado referente à retroescavadeira LiuGong, constando o mesmo nome, CNPJ e identificação 

do equipamento, inexistindo qualquer incongruência ou irregularidade. 

 

Essas alegações pontuais, formuladas sem base técnica e frontalmente desmentidas pela 

documentação constante dos autos, demonstram a clara intenção da Recorrente de criar dúvida artificial 



 

 

 

 

e tumultuar o processo licitatório, na tentativa de obter, por meio de alegações inconsistentes, o que não 

conseguiu alcançar com argumentos jurídicos legítimos. 

 

Em verdade, a XCMG, ciente de que suas alegações foram integralmente rechaçadas no 

pregão anterior Pregão N090003/2025, tenta maquiar o mesmo inconformismo sob novo pretexto, 

deslocando o foco do mérito técnico para hipóteses inventadas de irregularidades, inexistentes 

no mundo fático. A conduta configura verdadeiro desvio do princípio da lealdade processual 

administrativa, afrontando também o dever de boa-fé previsto nos arts. 5º e 12 da Lei nº 

14.133/2021, além de comprometer o princípio da eficiência e da segurança jurídica, pilares da 

atuação administrativa. 

 

Portanto, o comportamento reiterado da Recorrente apenas reforça o acerto da decisão proferida 

pela CODEVASF no Pregão 90003/2025, que, de forma técnica e fundamentada, concluiu pela total 

improcedência das acusações e pela plena regularidade dos documentos apresentados pela MPM. O 

mesmo entendimento deve prevalecer neste certame, uma vez que não há qualquer fato novo, 

irregularidade comprovada ou vício que justifique a reavaliação de matéria já decidida com base em 

análise contábil, técnica e documental criteriosa. 

 

Assim, é forçoso reconhecer que as alegações relativas aos atestados de capacidade técnica 

constituem apenas mais um capítulo de inconformismo infundado e manobra protelatória da XCMG, 

desprovida de fundamento legal, técnico ou probatório. 

 

 

4. CONCLUSÃO 

À luz do que se expôs, o recurso da XCMG não se sustenta, seja no plano fático, seja no plano jurídico. 

As teses recursais foram integralmente enfrentadas e refutadas:  

a) A conformidade ROPS/FOPS foi comprovada pelos catálogos oficiais, pela declaração do 

fabricante e certificado anexado, exatamente como admite o edital;  

b) A invocação de LCVM traduz confusão entre critérios de sustentabilidade ambiental e documento 

de licenciamento que o edital não exigiu em fase de habilitação;  

c) Os índices de liquidez da MPM são fidedignos, apurados com base nas demonstrações contábeis 

regularmente transmitidas ao SPED e, após reclassificação contábil legítima, permanecem acima 

do mínimo editalício; e  



 

 

 

 

d) Os atestados de capacidade técnica foram apresentaram em plena validade e idoneidade, em 

volume muito superior ao requerido, acompanhados de 55 notas fiscais, com correspondência de 

cliente, equipamento, modelo e série, já validados pela própria equipe analista. 

 

Mais do que isso, há um dado institucional que confere densidade adicional à improcedência do apelo: 

as mesmas matérias já foram apreciadas e julgadas improcedentes pela própria CODEVASF no Pregão 

Eletrônico nº 90003/2025 — envolvendo a mesma Recorrente, a mesma Recorrida e exigências técnicas 

idênticas. Naquela oportunidade, a Administração reconheceu a suficiência dos catálogos/folders para 

ROPS/FOPS, rejeitou a imposição de LCVM como requisito de habilitação, reputou regular a 

reclassificação contábil e reputou idôneos os atestados acompanhados de NF.  

 

Trata-se, portanto, de precedente administrativo interno que prestigia a coerência decisória, a 

estabilidade dos entendimentos e a isonomia entre licitantes, de observância compatível com os princípios 

do art. 5º da Lei nº 14.133/2021 (vinculação ao edital, julgamento objetivo, segurança jurídica, 

razoabilidade, competitividade, economicidade e eficiência). 

 

A tentativa da Recorrente de rediscutir questões já decididas e devidamente sanadas em diligências, 

sem qualquer fato novo, desborda do exercício regular do direito de recorrer e aproxima-se de um uso 

disfuncional do instrumento recursal. Imputações de fraude, “manipulação” ou má-fé, lançadas sem prova 

nem indício minimamente sério, são levianas e atentam contra a boa-fé objetiva e a lealdade processual, 

princípios igualmente positivados e irradiados pela Lei nº 14.133/2021. Não se pode converter o recurso 

administrativo em mecanismo para “jogar verde para colher maduro”, criando-se um ambiente artificial de 

dúvida para tentar desconstituir, por cansaço institucional, atos técnicos corretos, motivados e já validados 

pela própria Administração. 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório impede a exigência de documentos não 

previstos (como LCVM em habilitação, ou “certificado exclusivo” para ROPS/FOPS); o formalismo 

moderado e a instrumentalidade das formas legitimam a reclassificação contábil que não altera a 

substância dos dados; o poder-dever de diligenciar (art. 64 da Lei nº 14.133/2021, em harmonia com as 

normas e preceitos licitatórios, foi corretamente exercido e confirmou a regularidade da documentação; e 

a segurança jurídica veda que se afaste, sem causa, a orientação já firmada pela própria Companhia no 

Pregão 90003/2025 para questões idênticas. 

 



 

 

 

 

Em suma: a MPM cumpriu integralmente as exigências do edital, comprovou tecnicamente o que se 

lhe exigia e foi validada pelo pregoeiro e pela equipe de apoio. Já a XCMG limitou-se a repetir narrativas 

rejeitadas, sem base técnica nem jurídica, procurando maquiar inconformismo competitivo com 

acusações graves e infundadas. À Administração — guardiã do interesse público — cumpre preservar a 

coerência dos seus precedentes, a lisura do certame e a estabilidade de suas decisões, reafirmando a 

improcedência do recurso e a plena habilitação da MPM nos itens adjudicados. 

 

 

5. REQUERIMENTOS 

Diante de todo o exposto, e considerando a completa ausência de fundamento fático ou jurídico nas 

alegações recursais, bem como a comprovada regularidade da habilitação da MPM COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, vem esta, com o devido respeito, requerer à autoridade 

competente que se digne a: 

a) Conhecer das presentes contrarrazões, por serem tempestivas e devidamente instruídas, nos 

termos do item 5.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 90011/2025; 

b) Julgar totalmente improcedente o recurso interposto pela empresa XCMG BRASIL 

INDÚSTRIA LTDA, mantendo-se integralmente a decisão que declarou a MPM habilitada e 

vencedora dos Itens 03, 04 e 06, por estrito cumprimento das exigências editalícias e pela 

comprovação inequívoca de sua capacidade técnica, regularidade fiscal e qualificação 

econômico-financeira, em consonância com o precedente administrativo de conteúdo análogo 

— o Pregão Eletrônico nº 90003/2025 —, que reconheceu situação idêntica. 

c) Reafirmar o reconhecimento da plena conformidade técnica e documental da MPM, 

especialmente quanto: 

• à comprovação das estruturas ROPS/FOPS, mediante catálogos oficiais, fotos, declaração 

do fabricante e certificado; 

• à inexistência de obrigatoriedade de apresentação da LCVM na fase de habilitação, diante 

de sua ausência de previsão editalícia; 

• à regularidade e fidedignidade dos índices econômico-financeiros, demonstrados e 

confirmados em diligência; 

• e à validade dos atestados de capacidade técnica, devidamente acompanhados das 

respectivas notas fiscais de fornecimento. 

d) Determinar, por consequência, a imediata adjudicação e homologação dos itens vencidos pela 

MPM, garantindo a continuidade do procedimento licitatório e a preservação do interesse 

público, em conformidade com o art. 5º, incisos I e VIII, e art. 71 da Lei nº 14.133/2021; 



 

 

 

 

e) Por fim, reiterar a plena confiança desta empresa na lisura e no rigor técnico da Administração, 

reafirmando seu compromisso com a transparência, a legalidade e o respeito às decisões 

administrativas já firmadas. 

 

Termos em que, aguarda a análise e deferimento. 

 

Vila Maria – RS, 08 de outubro de 2025. 

 

 

MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 07.734.903/0001-45 

Robson Motta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Rol de Documentos em Anexo 

 

1 – Contrato Social – MPM Tratores 

2 – CNH Robson Motta 

3 – Declaração LiuGong - ROPS e FOPS / LCVM - TIER 3 – MAR1 – Retroescavadeira 764A – Item 3 4 6 

4 – Certificado ROPS e FOPS – Retroescavadeira 764A  

5 – LCVM – Retroescavadeira 764 A 

6 – Declaração MPM – Índices – Diligência item 3 4 6 

7 – Declaração Recon (contabilidade) – Índices – Diligência item 3 4 6 

8 – Balanço Patrimonial – Termo de Abertura e Fechamento MPM – Diligência item 3 4 6 

9 – DRE MPM – Diligência item 3 4 6 

10 - Índices MPM – Diligência item 3 4 6 

11 – Contrato Social LiuGong – Documentos Linjun Wang – Comprovando poderes para Assinatura das 

Declarações 
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